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OF. 171/20'l8-ITEDES-Dir Londrina, 25 de setembro de 20'l8.

Prezado Senhor,

Segue em anexo Relatório Fínanceiro FINAL, do Curso: Marketing,
Negociação e Venda de Serviços de Arquitetura e Engenharia - Proposta 4033/20'l8,
promovido pelo Departamento de ESTRUTURAS , do Centro de Tecnologia E
Urbanismo - CTU tendo como coordenador para a turma em questão o professor Dr.
Gilberto Carbonari.

Limitado ao exposto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ç-3Ç;Cvo«Fo-:;a:i+r.ÍDíJôdiÍon-Vidotto
DIRETOR-PRESIDENTE

A

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE
A/C Prof. Dra. Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora da PROEX
UEL

Avenída Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: itedes@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br

Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96, Estadual 12.340/98 e Federal Portaria 127/06



Nome Convenente: ITEDES
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À ª:ªfü Uníversídadem h m
z-w Estadual diEstadual de Londrína

<

Relatórío Financeiro do Curso de Extensão

Curso: MARKETING, NEGOCIAÇAO E VENDA DE SERVIÇOS [)E ARQUITETURA E ENGENHARIA-P4033
Departamento: DE ESTRUTURAS

1

Centro: CTU - CENTRO DE TECNOLOGIA E URBANISMO
1

l

Coordenador(a): PROFº DR. GILBERTO CARBONARI 1
Resolução: Nº160/2015

1
Convenente: ITEDES

1
Vígência do Convênio: :31/O'l/2018 a 04/05/20al8

1

Objetivos Atingidos: Os objetívos pedagógicos foram plenamente atingídos.

[
l

Vagas Ofertadas

40

, . , " RINumero de Alunos Inscntos Receita do Curso

Arrecadada
l 19 5.500,00 2.650,00

1
l
l

á,,
4C rdenação do Programa

Londrina, 18 de setembro de 2018.

,:' ?' - I?í-':'j;J-'- - -
ª=----'-" Convenente
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PROEX - 002/2018

CONSIDERANDO os proimiiciamentos e

recomendações formulados pela Assessoria de Auditoria Intema e pela Procuradoria Jurídica

contí«:!ios nos processos n9 6307.2018.76 e íi'- 11354.2018.84;

CONSIDERANDO a i'iecessidade de normatizar

os relatórios técnicos finais dos Ccirsos de Extensão exigidos pela Resolução CEPE/CA
160/2005;

CONSIDERANDO a discussão e aprovação da

preseiite Instrução de Servíço pela CÂMARA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE em

reunião realizada em 24 de jullio de 2018;

O Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Sociedade,

1lO LISO de suas atribuições legais,

INSTRUI

Ai-t ':P! Os relatórios técnicos finais dos Cursos de Extensão, exigidos iio inciso V, Art. 8'- da

Resofüção CEPE/CA n. 160/2005, serão constitciídos de: 1) relatí5rio de atividades

acadêmicas e 2) relatório fiiianceiro.

Parágrafo Único. Compete ao Coordenador do Curso de Extensão apresentar à Pró-Reitoria
de Extensão, Cciltcira e Sociedade (PROEX), os relatórios téciiicos íinais, acadêi'nico e

financeiro, em forinulários próprios, no pra;:o i'náxiino de 15 (quinze) dias após o

encerramento do CLll'SO, conforme estabelecido no Art. 2g desta Instrcição.

Art 2'- O relatói-io de atividades acadêmicas deverá ser carregado oii-line por meio do

Sistema de Gestao de Eventos e Ccirsos - SIGEC e o re!atório fiiianceíro protocolado

l
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junto à Divisão de Protocolo e Comunicação - SAUEL, salvo o descrito iío Art. 3'- da

presente Instrução.

Art39 É de responsabilidade da PROEX, por meio do SIGEC, a elaboração do relatório
finaiiceiro dos Cursos de Extensão desenvofüidos sem a parceria coi'n Fundações,

Institutos e ocitros organismos como ii-itervenientes, na forma de Convênios, Termos

Aditivos ou Termos de Compromisso.

Art4º O relatório financeiro dos Cursos de Exteiisão desenvolvidos ei'n parceria com

Fí?iiidações, Institutos e outros orgaiiismos como intervenientes, na foria de

Coíwêníos, Termos Aditivos ou Termos de Compromisso, deverá ser acoinpanhado de

planilha demonstrativa de arrecadação - incluindo detalhamento normnal de

insci-ições e deinais receitas - e coi"isequeiite execução fiiianceira relativa às despesas,

con"i cópía de notas fiscais e demais documentos comprobatórios dos gastos

realizados, além de termo de comodato relacionado à aquisição de equipamentos,

quando for o caso.

Art 5'- Os relatórios técnicos fiiiais, acadêmico e financeiro, serão apreciados pelas mesmas

instâncias que aprovaram e autorizaram a execução do Ccirso de Exteiisão, podendo,

a critério da PROEX, serem eiicainiiiliados à Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN)

e/ou à Pró-Reitoría de Administração e Fínanças (PROAF), quando for o caso.

'3 1" É facciítado às instâncias avaliadoras solicitar ao coordeiiador informações OLI
coi'nplemei'itações sobre o relatório técnico fii"ial, concedeiido ao responsável prazo

de 10 (dez) dias para responder a solicitação. y'(/':'
Fg 2'- Os relatórios técnícos finais, acadêmico e financeiro, serão aprovados, em Ciltima

iiistâiicia, pela Câi'nara de Extensão, Cultt?íra e Sociedade.

j3'- É de responsabilidade da PROEX corrairícar ao Coordenador e/ou orgaiiismo
iiitei-veiiiente o parecer final ei'nitido pelas instâncias avaliadoras sobre o relatório

2
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técnico fiiial, acadêmico e finaiiceiro, em até 15 (qiiinze) dias após aprovação ou iião

aprovação do mesmo.

'j49 Na hipótese da não aprovação do relatório técnico, acadêmico e/ou financeiro,

apresentado, caberá à Cân'íara de Extensão, Cultura e Sociedade deliberar sobre o

cálculo do Superávit do Curso de Extensão, previsto no inciso II no Art. 10 da Resolução

CEPE/CA í'i. 160/2005.

Art 69 A ausência do relatório técnico final, acadêmico e finaiiceiro, fora do prazo estipulado

pelo El único do Art. 1!-, ou a não aprovação pelas instâncias avaliadoras, ou o não

cumprimento do prazo fixado no § 1!- do Art. 5'- desta Instrução, impedirá, até qcie

ocorra regíilarização, a trai'nitação de novas propostas de Cursos de Exteiisão que

tenha o coordenador iia função de responsável pelo relatório téciiico final ou que

caracterizem continuidade do Curso de Extensão em qciestão, iiidependentemente de

serem desenvofüidos em parceria con'í orgaiiismos interveiiientes OLI não.

Art 79 Caberá à PROEX, em até 15 (quinze) dias após aprovação do relatório téciiico final,

acadêmico e financeiro, informar à PROAF e à PROPLAN sobre o superávit do Curso de

Extensão, assim como a destiiiação do sei?i fracionai'nento, em cumprii'nento ao

previsto no inciso Vll do Art. 9'- da Resolução CEPE/CA n. 160/2005.

Art 8!- Os organismos intervenientes deverão, no prazo 15 (quinze) dias contados a partir da

iíiformação prestada pela PROEX quanto à aprovação do relatório téciiico final,

acadêmico e financeiro, efetuar o repasse à PROAF do superávit dos Cursos de

Extensão desenvolvidos em parceria com os inesmos.
fs.J

Parágrafo Úi'iico. A ausência do repasse do superávit à PROAF pelo organismo iiitei'vei'íiente

no prazo estipcilado pelo Art. 8" desta liistnição poderá resultar no impediinento, até

que ocorra regu!arízação, da celebração de iiovas pai-cerias na Foi'ma de Convêi'iios,

Temios Aditivos OLI Termos de Compromisso, c?ija decisão caberá à Câmara de

Ex'tensão, Cciltíira e Sociedade e ao Consellio de Admiiiistração.

3
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Art99 0s Cursos de Extensão deverão obedecer à programação financeira previamente

aprovada pelas instâncias avaliadoras.

'3 19 É facultado aos Coordenadores solicitarem alteração/adequação da previsão de

programação financeira inicialmente aprovada, mediante preenchimento de

formulário próprio protocolado junto à Divisão de Protocolo e Comunicação - SAUEL.

§ 2Q As solicitações de alteração/adequação serão apreciadas, em primeira instância, pela

PROEX que, a seu critério, poderá encaminhá-la outros órgãos e unidades.

Art 109 Fica vedada a transferência de recursos financeiros entre Cursos de Extensão.

Art 11'- Os casos omissos serão analisados pela Câmara de Extensão, Cultura e Sociedade e

Conselho de Administração, no âmbito de suas competências.

Art 129 A presente Instrução de Serviço entrará em vigor na data de 9ua publicação, com

efeíto em todos os Cursos de Extensão que estejam em trarpitação ou em andamento,

revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único. Compete à PROEX elaborarlevantamento sdbre os repasses de superávit dos
Cursos de Extensão dos últimos 5 anos para aprehiação da Câmara de Extensão,
Cultura e Sociedade.

Londrina, 24;J!'e julffl de 2018.

&Ã
Pro,f': Dr. N,Thon Cesar Fraga

Pro-Reúyor de Eyítensao, Cultura e Socíedade

Em ExercÍcio

.4



tílí"jí Uríiví=í;isid,qde
Es'íaduaLclt= Lorsdriir-iq

GABINETE DO REITOR
DMSÃO DE COMUNICAÇÂO E ARQUIVO

g';'3(» " /
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(,'

PARECER EM PROCESSO

A

PROEX

Sra. Regína Mara Martins Machado

Conforme solicitação na folha 6 segue cópia da documentação referente relatório financeiro da propost=
1965/2015:

Item 1- Cópia do Termo de Compromisso;

Item 2 - Resumo da Proposta do Curso de Extensão.

Item 3 - Lista de Previsâo Orçamentária (Receitas e Despesas).

Item 4 -Guia da UEL (certificados) no valor de R$ 147,00.

Item 5 - RPA em nome de Allana Cristina Cirino Castilho no valor de R$ 1 .350,00 (R$500,00 referente o curso dí

Manifestações Patológicas e R$ 850,00 referente o curso de Marketing, Negociaçâo e Venda de Serv. De Arq. E
Eng.) e em nome de Claudemir Santana.

Item 6 - Guia da Previdência Social - GPS no valor de R$806,00.

Item 7 - Guia Prefeitura do Município de Londrina (ISS) - no valor de R$5.762,'19.

Obs. é emitida uma guia só de INSS e ISS para todos os cursos.

Ficamos a disposiçâo para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Limitamo-nos ao exposto.

d
p,3?r
-:<'u I« ú-f Et?

Londrina, 17 de outubro de 2fü8.

PROCESSO NQ FOLHA NQ

19101.2018.86 11
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TERMO DE COMPRC)MISSO

Uníversidade Estadual de Londrina - UEL, pessoa jurídica de direito público, com sede á RodoviaCelso Garcia Cid Km 380, Campus Uníversitário, inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.640.489/0001-53,neste ato representado por seu Pró-Reitor de Extensão Cultura e Sociedade Profa. [)ra. Mara SolangeGomes Dellaroza, residente e domicílíado na cidade de Londrina, Paraná, e o Instituto.de Tecnologiae Desenvolvimeªnto Econômico e Social - ITEDES, pessoa jurídica de direito privado sem finsIucrativos, com sede à Avenida Presidente Castelo Bran'co, nº. (;55 Jardim Presidente, na cidade deLondrina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.413.717/0001-65, neste atorepresentado por seu Diretor-Presidente, Prof. Dr. Odílon Vidotto, doravante denominado ITEDES,através do presente instrumento concordam e firmam entre si o que se segue:
1. 00 0BJETO

Realização do Curso de Extensão intitulado: "MARKETING, NEGOCIAÇÃO E VENDA DE SERVIÇOSDE ARÓUITETURA E ENGENHARIA.", com protocolo de cadastro na Pró-Reitoria de Extensão,Cultura e Sociedade sob o número 4033, vinculado ao Centro de Tecnologia e Urbanismo,Departamento de Estruturas, sob coordenação do Prof Dr. Gilberto Carbonari Duarte, deconformidade com o atendimento das partes- no que se refere aos seus direitos e obrigaçõesestabelecidos neste Termo, além de obedÍência à Resolução nº. 160/2005, que rege a matéria.
2. DA ISENÇÃO
O ITEDES, por meio de seus representantes legais aqui nomínados, considerando o desenvolvimentodo Curso de Extensão "MARKETING, NEGOCÍAÇÃO E VENDA DE SERVIÇOS [)E ARQUITETURAE ENGENHARIA", descríto no item 1 , do presente Termo, a ser executado em sua sede ou locais deatividade por ela Índicados, por meio do presente instrumento, isenta a Universidade Estadual deLondrina de qualquer ônus ou responsabiÍidade pelo uso do espaço físico, pelo transporte de seupessoal, bem como pelos serviços de apoio às atfüidades do curso, que o pessoal do ITEDES possaj:irestar durante o período neces-sário à execução do mesmo, na data de 02/03/2018 a 03/03/2018.
3. DOS RECURSOS F?NANCEIROS
Os recursos financeiros serão providos pelo valor das ínscriçôes pagas pelos alunos na conta correntemediante boleto bancário. Banco lTAtj- Ag: 4113 - C/C: 0-977710,-O ITEDES irá reter 10% (dez porcento) do valor apurado, destinada ao ressarcimento de despesas de ordem administrativa efinanceira, e encargos sociais.

4. DAS ATRIBU?ÇÕES DO ITEDES
Compete ao ITEDES:

1 . Promover a divulgação do Curso;
2. Apoíar as ações da Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecuçâo de seus objetivos;
4. Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execução dos trabalhos relativos ao Curso(serviços de terceiros, materíal de promoçao, material de consumo, bolsas de estudo,remuneração técnica, certificados, etc.), quando solicitado pelo Coordenador do Curso, deacordo com a previsão orçamentária e disponibilidade financeira, conforme estipulado nacláusula quarta;

5. Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela UEL e utilizados pelo Curso, emdecorrência de problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer dasatividades, com receita oriunda do evento e anuência da Coordenação do mesmo;
6. Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos provenientes dareceita do Curso, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da UEL mediante doação aofinal da vigência do Termo de Compromisso;
7. Ao término da vigência do presente Termo de Compromisso o saldo operacional do Curso serárepassado a UEL.

A7t«
'Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Preside'n e - CEP 860fü'2335 - Lo-ndrina -PRFo'ne/Fax:'(435"33'2;-2400 S"E!35722136 - E-mail: convenio@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br-Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96 e Estadual 12.340/98
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8. Restituir todos os equipamentos ou outros bens de propriedade da UEL, utilizados na execuçãodo Curso;

Será prestado contas da execução financeira do curso, juntamente com a Coordenaçãoatravés de relatório financeiro final à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade, dentro deum prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Termo de Compromisso.

9.

5. DAS ATRIBU?ÇÕES DA UNIVERSIDADE

5.I Compete a Uníversídade por meio de seu Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamentode Estruturas:

'1 . Promover a divulgação do Curso;
2. Apoiar as ações da -Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;Disponibilizar as instalações físicas e os equipamentos necessáríos à execução do Curso, deacordo com as possib'Ílidades do Centro' d'e Tecnologia e Urbanismo, [)epartamento deEstruturas;

5. Fornecer materiaís de consumo necessários à execução do Curso, mediante assinatura de
comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos respectivos valores peloITEDES.

4.

5.2 Compete a Pró-Reitoria de Extensâo, Cultura e Sociedade.
1 . Expedír certificados aos concluintes do Curso. Il-

6. DA VIGÉNCIA 00 TERMO
O presente Termo de Comprormsso vigorará até a data de 04/05/2018, ficando convalidadas asatividades e atos praticados 'no estrito cumprimento do objeto do presente Termo, executados desde31/fü/2Cll8.

7. FORO

Fíca eleíto o foro da Comarca de Londrina-PR, com renuncia q qualquer outro por mais privilegiadoque seja, para dirímír quaísquer dúvídas decorrentes deste Ifümo,ª não soluªcíonadas ªno âébitoadministrativo.

Por estarem acordadas as partes firmam o presente Termo em trê( vias de ígual teor e forma.

-71.pÁ[ll[?tQ
Universídad@/Estadual,áeLondrina Pí'of.Dr.fülsonCesarFragaP rO"fa." 'D" ra."" M' a'a;a7 S'0ªI a'ªn'9'eª(Á"'O m'a eaaaS" 'D"'e'l l'a' ;ªO Za ,,,,,IrP""Rªe"ít'íxaf,,aaí4e-'?oloma'eXºelC'clu(J@"t-'rfüa..Ura. íviaí,e sOlang90meS Dellaroza e,,IY""";e',;ffimíôlíJoPro-Reítoria d@"Extensao 5yultura e Sociedade PROEX/UEL

Londrina, / 4e / S de

(íINSTITUTO DE TECNOLOI rÍE';TCÍ ECONÔMICO E SOCIAL
Prof. Dr. Odilon Vidotto

Diretor-Presídente

1.;.;idtt4,'6f)?nbeíto Car6onari
Coordidor(a) do Curso de Extensão

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PRFone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: convenio@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.brReconhecido como Utilidade Públk.a Municipal 6.596/96 e Estadual 12.340/98 2
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Menu Inicial do Sistema UEL l Inscrições

(í Gestão de Eventos e Cíírsos::.

Universidade Estadual de Londrina

2."'?" " " 5
'r

a

OLÁ, Kaline Aparecida
- Seu Último acesso:

INDEX

': .. .1 i.

Outros Sistemas

Principal

InscrÍçÕes

Emissão de Certíficados

Acessar Gest'ao
Eventos e Cursos

. Administração Geral

Lístar Propostas de
Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

Gerencíar Proposta de Evento/Curso - Perspectiva do Admínistrador Geral

MARKETING, NEGOCIAÇÃO E VENDA DE SERVIÇOS DE
ARQUITETURA E ENGENHARIA
Situação: Pendencia de relatorio Técníco

Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=4033

Obª.t -. Cód.Curso: 4033 l Ano: 2018 l Tütal de cadastrados: 23

l Proposta l Administrativo l Financeiro l Certificado l Relat.Final l
l Dados Gerais l Perfis/Formas Pagamento l Cursos/Atividades l
l Carga Pessoas l Carga Minístrantes l Cad.Pessoa i Relat.Pessoas l Inscrito Apto

ilí
Cadastro de Propostai

Códígo da Proposta: 4ô33 - Ano de Referência: "2018
TÍtulo da Proposta:

MARKETING, NEGOCIAÇÃO E VENDA DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHAfuA

Unidade executora: PROEX Y l
Óí'gão interveniente selecionado: ITEDES

Indique qual sistema de inscrição deseja utilizar em seu evento/curso:
Segue abaixo, opções de sistema de inscrição fornecida pelo Órgão interveniente selecionado.

Inscrições online com Boleto Itau Shoplíne

Obs: Entrar em contato com Órgão ínterveniente afim de solicítar os cócHgos abaixo:
OÓdigo da Empresa:

Chave: '.:

l

l

:' Inscrição em outro sistema
Descreva de que
forma pretende
receber as inscrições:
(máximo 15C)0

l

caracteres)
1.

Sítuação da Proposta?
Pendencia
de

relatorio
Técnico

Origem da Proposta: Departamento
Proposta de: Curso Y l
Modalidade do Curso: Atualização (mÍnímo 4h)
Modalídade: Presencial Y I
Carga horária
presencial:

12 horas.

Ambito: Nacional Y l
Área temática
predominante: Tecnología e Produção Y !
Vinculado a

Programa/Projeto: Sem vÍnculo Y l

Se estíver vinculado informe o número do Proqrama/Pro5eto: ,l

Informação do Coordenador

Coordenador GILBERTO CARBONARI

https:7/www.sisiemasweb.uel.briindex.oho";ycünten+í.=svg+pmiinarvinhay r»iin9,,.;.-..:.-....l-À-:-It-.-À- .-,

Y I

l

i

i

Í
l

l

l
i

l'
l



Responsável :
Universidade Estadual de Londrina

CTU-EST - DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS

Folha nº

íS
Informação do Contato Admínistrativo/Recebimento de RelatÓrios Ll

Enviar por e-mail um resumo de cada inscríção no momento em que são efetuadas
para o e-mail do contato : (Valor Padrão: SIM)

16/10/2ül8

,7
+ Si

Não

Informe a sigla do evento, caso nao exista invente uma: ?MarkEngArq
Nome: Antonío Grosso

E-mail: antoniog@uel.br
Fone:

33714519

Fone Celular:
,gggssszoi

Outras ínformaçÕes

PÚblico alvo: :'?= Docente j.' Discente ".' Comunidade
PÚblico Alvo
Descríção: (máximo : Engenheiros Civis e Arquitetos (Profissionais e Estudantes).
r500 :ara'cte'res')

í

Instrumentalizar o profissional com conhecimentos e técnícas para o
. enfrentamento das complexas questões do marketing, negocíação e venda de
servíços de Engen.haria e de Arqui.tetura.

Demanda por cursos de extensão/atualização em Londrína sobre Markehng' EmÍ::res;rial.-

LOCal RealízaGão: ;AnfÍteatro do PDE:UEL
Local Inscrição:

Url:

E-maíl dÍvulgação: ',a'füon'iogª@uel-."br
Fone divulgação: .33'yí«síg
Informe horárío e
outras informaçÕes
para o público:

Observações Para a
PrÓ-reitoria :

Configuração de Inscríção

Evento utilizará o sistema de inscríção em eventos da UEL?

Objetivo:

Justificativa:

l

' Sim
Nao

Exibir evento na listagem publica de eventos (Não enquanto estiver em teste ou
não aprovado)?

Não
Sim

Período Realização: Data Inicio: '.0'2-/03/2018 Data Fim: :o'ilóai;osá-
Período Inscrição: Data Início: :01/02/201'8 00:00 [)ata Fim: 'Ol/03/2018 00:00
Días da Semana:

"' : Domingo " Segunda '. = Terça ' " Quarta ":' Quinta '.j?' Sexta "' Sábado
PÚblico estimado:

,40
Número mínimo de vagas para o evento:

:20
Número máximo de vagas para o evento:

180

Permitir que o inscrito cancele sua própria inscrição: (Valor Padrao: NÃO)
Sim

Nã0

Sim
Não

Sim
Não

Sim
Não

i

Sim
Não

httpS ://www.sistemasweb.u el .br/ind ex.ph p?con tents=system/i n SC/i n deX. Dh D&Daa in a =eW]í-s m in Ir'as@ Q!r@ rç-{I..*, .í-. . 9 +*aJ m. .--.- - - -- -

I?

l

Í
Í
l
i

Permitir que o inscrito se inscreva mais de um vez no evento? (Valor Padrão:
N/k0)

Exibir anexo no comprovante de inscriçãü? (Valor Padrão: NÃO)

Exibir termo de adesão antes da inscrição? (Valor Padrão: NÃO)
'í

Verificar pendências do aluno ? (Valor Padrão: NÃO)
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Menu Inicíal do Sistema UEL i Inscríções

G Gestao de Eveíitos e Cursos::.

Gerenciar Prevísão OrçamentárÍa

Universidade Estadual de Londrína

INDEX

Outros Sístemas

Príncipal

', ' InscriçÕes
Emissão de Certificados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Adminístração Geral

Lístar Propostas de
Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

- q"MARKETING, NEGOCIAÇAO E VENDA DE SERVIÇOS DE AgQU?TETURA E
ENGENHARIA

Situação: Pendencia de relatorio Técnico
Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=4033

il O ª- L l :lª' Cód.Curso: 4033 l Ano: 2018 i Total de cadastrados: 23

l Proposta l Admínístratívo l Financeíro l Certíficado l Relat.Final l

l Prev.Orçamentaria l Fontes de Recursos./Saldos l Despesas Financ./Orçamento l
Boletos/Ácerto l

Prevísão Orçamentáría:

Atenção

Receitas: são oriundas de inscrições, patí'ocínios, verbas de outros órgãos
(Fundação Araucária e etc) e saldo de outros eventos (solicitar transferência).

Despesas: certificados, hospedagem, passagem, materíais e outros.

Honorários: quando indicar despesas com honorários, será necessário
informar se os beneficiários são servidores da UEL ou não.
Para servidores da UEL não é permitido remuneração de valor superíor a 2üo/o
do valor arrecadado.

l
i
i
l
l

l

Não é permitido efetuar alterações em viitude da situação da proposta.(746-)

Lísta de Prevísão Orçamentária:

i"l

Tipo Nome

Receita INSCRIÇÕES
DISCENTES

Receita INSCRIÇÕES Profissionais
COMUNIDADE

Despes=i OUTRAS Serviços de terceiros
DESPESAS

Despesa MATERIALDE Materialdidático
CONSUMO

Despesa HONORÁRIOS MÍ'nistrante
Despesa OUTRAS Nepea

DESPESAS

Despesa OUTRAS
DESPESAS

Despesa ALIMENTAÇÃO Coffe Bi'eack (para 3 turnos)
Despesa CERTIFICADOS Certificados

(sete i'eais)

Descrição

Discentes

'1-axa Jtedes

Valor Valor Total
Unitário (R$) (R$)

10 R$ 1(X),00 R$ 1.0ü0,00

30 R! 150,00 Rj 4.SO0,00

1

1

i

I

R$7'5,00 R!ô(7i5,00) l

R.$ 60Cl,0(] RS (600,00)

R$ 2.300,C)O R$ (2.30ü,00) }
R$ 275,OC} :. RS (275,00)

1 R$ 550,00 R$ (550,00)

120

40

R$ 6,5Cl

R$ 7,00

RS (780,00) '

RS (280,C)0)

Total: RI (Of00)

l

'l

https://www.sistemasweb.uel.br/index.php?contents=system/insc/index.php&pagina=víew/admin/GerenciarPrevisaoOrcamentaria nhngr?riríí-ví.,n+ -IIQ
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Banco itaú - Comprovante de Pagamento
Tributos Estaduais com códiqo de barras

7864 - UEL

ici,eütificação i'lO extrato: SISPAG TRIBUTOS i-
t

.lª

C)a(:í0'.:b ('.la Cõnfa det)itacía:

Noine: .NST TECNOLOGIA D E SOC ITEDES
Aaqêí'íCía'.4%'Í'l3 Conta: 02573 - 0

.? ,,/

7l",> d %,"%-'a,.'l 5« (.'!l) ;l('i Cla ªk"".e l '1'L0 '.

Códigc í:le. bari'as: 8664000D[)018 470078640484 92018ü53102"l 018230056584
Cciiitroie: 8ai 4800257301 066664al8

V::alor r:3o dí:»i::uíi'íenlo: R$ '14.7,00

i' :" 1 I' () r l l'i a Ç 1."l (:! '-l' f ("J l- I 1 C (-ª 1. €%F: 1.91" j)J(3j lí:') C, U R S O iw A R K,E T Il.Xl e l LBE RT O p a o a s
pa5)ador:

.'?í:+=racã ? efatuada em 28/05}20"í 8 às 12:ü2:35 via Sispag, CTRL í99'l5al571 0€)00al9.
:?"I?!i"'e'."i'l'.;:Ci=:íCa('):

l .'l :{ i3?:)?('Il::i 7" 78::" :3A7F "i L': "'12.:ª'!62 5') E-E :){35FE7 C43 Dí:'IBO E3B

P

ê
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Nome da Unídade Favorecida
Universidade Esladual de Londrina - CNPJ: 78.640.489/0001-53 í Vencimento

Rod. Celso Garcia Cid(PR445) KM 380 CEP 86055900 - Londrína/PR. r Data Emissão

I Ano / Nº krecadaçáo
2018 / 23005658

ffl21

Valor da Taxa

R$ 7.00

r Valor do Documento

í

31/05/2018

21/05/2018
Nome do Contribuinte

ITEDES - INSTíTLffO DE TECNOLOGK E DESEíWOLV?ENTO ECONôMICO E SOCIAL
CPF/CNPJ: 004137í7000165

R$ 147.0[)
Resumo dos Servíços
PROEX - cesríc»o DE CURSOS, EVENTOS E SIMLARES DE EXTENSAO- RN (T:14)
4033 - MARKETING, NEGOCIAÇÃO E VENDA DE SERVK,OS DE ARQuíTETURA E ENGENHARA -
21 certificados

5
ONDE PAGAR:

íor?scús; AGêNC çs DA CAIXA ECONôMICA; CORRESPONDENTES cum AQUI;
INTERNET BANKING CAIXA NA opçÃo: 0(JTROS PAG%lENTOS COM CóDK)O DE
BARRAS; CAíXAS ELETRôNlCOS DA com ECONôMlCA NA opçÃo: TREIUTOS
ESTADUAIS - DOCUMENTOS COM CóDIG0 DE BARRAS.

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
ALlTENnCAÇÃ0 MECÂNICA

Q Uxivensiclqdíi
Es'rqduol dc Loívdí<irvq

Noníe da Unldade Favorecída

universidade Estadual de Londrina - CNPJ: 78.640.489/0001 -53

Rod. Celso Garcia Cid(PR445) KM 380 CEP 8605590ü - Londrina/PR.

Venciínento

M
Ano / Nº krecadaçao

l Quantidade l
I 21 l

r;?º Docuímnto
l

l

3110512018

21/05/2018
Nome do Contribuinte

ITEDES - INSTíTUTO DE TECNOLOGM E DESENVOLWIENTO ECONôMlCO E SOCIAL
CPF/CNPJ: üC)413717000165

2fü8/23005658

Valor da Taxa

R$ 7.00

R$ 147.00Resumo dos Serviços

PROEX - CERTF)CADO DE CURSOS, EVENTOS E SIMLARES DE EXTENSAO- RN (T:14)
GERADO VIA INTERNET

'?lnstruçÕes

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
l,,-"'z

íiíííiiiiii?í?iiíiníiíiiíííiaiiííüiiiíuiííiiiííiiiBiiiii;itií ,, '. ,l - 7, J
@ 2018 - UEL / Assessoria de Tecnologia de Informação ' -Aluda para e@fé slste.Ú'4?

1 of l a)I/í"K7a)füQ R:.
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31 - CURSO MARKETING, NEGOCIAÇÃO E"VENDA DE ÔERVIÇOS DE ARÕiJlTEWlENGENHARIA-CURSOTONINHO '

FUNÇÃ0: PRESTÁÇÃO DE SERVIÇO
,NOME: CLAUDEMIR SANTANA
'CPF: 123.912.819-35
RG: 0:)1648831

INSS (NIT) / PIS (PASEP): 1642459248-03 .

CHAPA

DATA / PGTO.

l 24/05/2018

l

Valor Bruto
17857

l

Valor bruto a pagar 178,57 '
l - '-' "-""' -
iNSS
l

BASE DE CALCULO

INSS RETIDO
l

OUTRA

 FONTE
ITEDES

1 78,57

' (19,64)
VALOR ANTES DO IR

15893

,(-) íss-NAO E INSTITUDOR S
(-) ADIANTAMENTOS

l

IRPF - Imposto de Renda
l
LIQUIDO RECEBER

(8,93)

150,00
INSS - ImpostÔ-patronal " -" - "-"- - - 20% 35,71
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l

Líquido

R$ 500,00

R$ 850,00

R$ 1.350,00

'@SSO ç b(Im-x%o Ó
b@ 'b f- C. -ó 1%'íili

Sí& i º -'?Sgtü0

- . % i. 3'l - CURSOS TONINHO - CURSO MANIFESTAÇOES PATALOGICAS ESTRUTURAIS '%,
1.

I= -. ...

31 - CURSm TONiNHO - CljRSO MARKETING, NEGOCIAÇÃO E VENDA DE SERVIÇOS DEl
,, . . ARQUITETURAEENGENHARIA

'FUNÇÃO: SERVIÇODETERCE-IRO 
'NOME: ALLANA CRSTINA CRINO CASTILHO i
l

,CPF: 063.754.959-70
,RG: 10.494.360-8
,INSS (NIT) / PIS (PASEP): 13215634502-Ol

 CHAPA

l

l DATA / PGTO.

i 06/06/2018

Valor Bruto - Manifest.

Valor Bruto - MKT
595,24

1.011 90

l

Valor bruto a pagar
1.60714

INSS
l

l

BASE DE CALCULO
l

, INSS RETIDO

OUTRA

FONTE
ITEDES

1.607;14

l

(176,79)
'VALOR ANTES DO IR

1.43036

(-)iss S
l (-) ADIANTAMENTOSl
l

IRPF - Imposto de Renda
l

iLIQUlDO RECEBER
l

(80,36)

1 .350,00INSS-Impostopatronal - '- - " ' 20% 321 ,43
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'7 GPSi

Guíia Prevídência Sociali

03 CóDIG0 DE PAGAMENT '?
04COMPET?NCIA - oei:?oís

05 IDENTIFICADOR 00413717000165

Q
Q 7 r l
g0 I ]
09 VALOR OUTRAS ENTIDADES O,00

10 ATUAL.MONET/JUROS/MULTA O,00

11 VALOR ARRECADADO 806,00

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
GPS

fe;k.-. MlNlST?RlO DA pí<evíoíàhcíú E ASSlSTêNClA SOCIAL - MPS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

01 NOME /TELEFONE /ENDEREÇO
Nome:

Endereço:
Bairro:

MunicÍpio:
CEP: UF:

Fone:

02 VENCIMENTO
Uso exclusivo do INSS

Atenção
É ve-dada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor total
inferior ao estipulado em portaria publicada pelo INSS. A receita que
resultar valor inferior deverá ser aaicíonada :à co?ntribuição. ou
importância correspondente aos meses subseqüentes,-até que o total
seja igual ou superior ao estabelecido.

?ERVA(;'ÕEINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: INSS CURSO TONINHO
OBSEI ES: Documento pago dentro das condições definidas pela Resolução nº 484 de 1 6/09/1 997.
Documento pago dentro das normas em vigor. Este documento dieverá ser guaríjado e apresentado à RFB quando solicitado.Operação efetuada em 1 9/07/2018 via Sispag, Agência 4ú 13, conta 02573 I O, CNPJ/CPF 004í3717000165.
CT RL: 199516449000104, Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Autenticação Bancária OEAD9CF2FO26al OF59FD701 C76698FABE7ADal 7983 1

:stões e reclamaçõ, es: na sua agência. Se preTer:r, ligue para o SAC líaú: 0800 728 0728 (íodos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.3e não ficar-saíisfeiío com a .solução apresentada, ligue ªpara a 'Ouvidoria Corporaíiva líaú: 0800 570 0€Í1 1 (em dias úteis, das 9h às 1 8h) ou Caixa Posíal 67.600, CEP)3162-971 . Deficieníes audiíivos ou de fala: 0800 '72'> 17'22 (íodos os dias, 2Íh).

W
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;=mí MINISTÉRO [)A PREVl[)ÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL ./':«" §llJ
NLI»W
w»2*

MPASol':'sí í INSTITuT0 NACIONAL DO SEGURO SOCíAL - INSS@a
íí

,nfv,DEN.A soC,AL GUIA DA PREVIDÊNCA SOCIAL - GPS3 - CóDIGC) DE PAGAMENTO W
4 - COMPETÊNCIA

',)

ju.n/2fü8
5 - IDENTIFICADOR 00.413.717/C)OC)1-65

6 - VALC)R DO INSS 806,0€)

í - NOME Ou RfüO SOCIAL l FÕNE I ENDEREÇO
INST. TECN DESENV ECONOMICO E SOCIAL
CuRSOS TONINHO

!il
7-

8-
2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS) U%í(
9-VALOR DE OuTRAS ENTIDADES

ATE=AOÉVedadaaulZa9a0":,:i:í=à===iJi5C'adeVa-inferior ao eslipulado em resolução publicada que resulíar
valor in(erior deverá seí adicionada à correspondenke
nos meses subsequ

í 0 - ATM/MULTA E JLIROS

11 - TOTAL 806,00
- - í2-AuTENTlCAÇÃOBANCÁRIA

MNISTÉRIO üo pqevíouciú E ASSISTNCIA SOCIAL .

(7"' """ffi}:l: INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS
@s

. GUIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - GPSr'nmOEN(IA $0(IAI

3 - CóDIGO DE PAGAMENTO 2100 "

4 - CC)MPETNCIA /
.  jun/2Q18

5 - IDENTFICADOR 00.413.717/0001-65

8 - VALOR DO INSS 806,00

l - NOME Ou RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO
. TECN DESENV ECONOMICO E SOCIAL

TONINHO

o

7-

8-12 - VENCIME-NTO(Uso exclusivo INSS)
9 - VALOR DE OuTRAS ENTIOA[)ES

ATENÇÃO: É vedada a ulilização de GPS para recolhimenío de receiía de valor
ínferior ao esíipulado em resoluçâo publicada pelo INSS. A receiía que resullar
valor Inferior deverá ser adicionada à coníribuiçâo ou imporíáncia correspondeníe
nos meses subsequ

i0 - ATMlMuLTA E JtJROS

1i - TOTAL
806,00

12 - AUTENTICAÇÂO BANCÁRIA
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Ccmprovante de pagamento de boleto
Dadcs da conta debitada / Pagador Fínal

IJ,,'
ffl

?otpÓ,Agér,:ia/conta:4113/02573-O CPF/CNPJ:00.413.717/000'i-65Empresa:INSTTECNO,LJO'6ADESOCITEDES
Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: ISS JUNHO 2018 J,

€íAlXA i0498 00509 51000 100047 00910 198951 7 75870000576219

Ben=?cíário: MUNIC?PIO DE LONDRINA
Razao Social: MUNICIP?O DE LONDRINA

4
75.7tl.477/0001-70 l

/
%ª

l
l

Autenlicação mecânica
5236618400DAAB14DOO573CEA52661920A847AC3

Opéração efetuada em 16/07f20l8 às 12:30:08 vía Sispag, CTRL 799313083000069.

'?Pagador:
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DES

CPF/CNPJ do pagador:
00.413.717/0001-65

Da!a de vencimento:

1 6/07/2018
Valor do boleto (R$):
5.76219
(-) Desconto (R$):
o,oo
(+)Mora/MulÍa (R$):
0,00

i(:) Valor do pagamento (R$):
5.762;19
l- ', Daía de pagamenío:16/07/2018

Pagamenío realizado em espécie:
Não



,.1%
14/07/2018 ª . Prefeitura do Municipio de Londrina

€AlXA 1104-Ol gj10498.00509 87000.100047 ü0910.198951 7 7587000(Ç7621

'S

.Coríe?n?a Onhap?opjilh?adí?

€Afl:XA 1104-Ol 10498.00509 87000.100047 00910.198951 7 75870000576219

Sacador/Avallsta

llIlllIllllIlllIIllIllllllIlllllllIllllllllIllllIIIlllIIIIIIllIllIlllIIlllIIllllllllIIlllllllllllllIIllllIllIIIIIl
Autenticação mecâníca - Fícha de Compensação

/' .j'

hffps ://cob ranca.lond rin a .pr.gov. br/boleto-web/s istema/views/single-print/document.xhtm I?cid=067c4f3 1 -6578-4a 1 3-bf57-e4b8889c5f2 3 1/1

Pagador
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DES ECONOMICO E SOCIAL ITEDES CPF7CNüPOJ.4dlo3P7alg71lOss

l Nr. Documento l Agência/Código cedente14000000009101989-9 Igioígag 12731/800508Nosso Número Vencimento

16/07/2018 l

ICNPJ do BeneficiárioPrefeitura do Município de Londrina l 75.771.4771000l-70Beneficiário Valor do Documento

R$ 5.762,19

Endereço do Beneficiário
Av Duque de Caxias, 635 - Jd. Mazzei ll 86015-901

(-) [)escontos l Abalimentos

Demonstrativo

VALOR TOTAL DO DOCUMENTO: 5 762,19
CMC: 978620 COD: 1777 COMP:6/2018

VALOR PRINCIPAL ORIGINAL: 5 762,19
VALOR PRNCIPAL CORRIGDO: 5 762,19
VALOR MULTA DE MORA: 0.00
VALOR JUROS: 0.00

(-) Outras deduções

(+) Outros acréscimos

(:) Valor cobrado

SAC CAIXA: 080(} 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiêní:ia auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidorla: 08fü) 725 7474
caixa.gov.br

Autenticação Mecânica - Recibo do Pagador

Local de pagamento
Pagável Preferencialmente nas Casas Lotéricas até o Valor Limite

Vencimento

16/07/2018

Cedente

Prefeitura do Municipío de Londrina 75]71.4?l]000l-70
Agência/Código cedeme

2731/800508-7

Data do documento
i4/07/2018

Nº documento
9101989

lEspécie doc.
OUTROS

Acelte
NAO

Data processamento
14/07/2018

Nosso número
140000000ü9101989-9

uso do banco Cartelra
RG

Espécle
R$

Quantldade Valor (ii) Valor do Documento
R$ 5.76219

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)
VALOR TOTAL DO DOCUMENTO: 5 76219
CMC: 978620 COD: 1777 COMP:6/2018
VALOR PRNCIPAL ORIGINAL: 5 76219
VALOR PRNCIPAL CORRIGIDO: 5 762,19
VALOR MULTA DE MORA: 0.00
VALOR JUROS: 0.00
NAO RECEBER APóS 16/07/2oí8.

(-) Descontos l Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DES ECONOMICO E SOCIAL ITEDES 00.413.717/(10(Il-65
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 655 - JARDIM PRESIDEN 86.061-335
LONDRINA/PR
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PARECER EM PROCESSO

SISTEMA DE ARQUIVOS DA TJEL

DIVI8AO DE PROTOCOLO E comwxcúçAo
?

TODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:
NÚMERCI DO PROCESSO, N.O FOLHA, RUBRICA E SETOR.

Ao ITEDES,

CONSIDERANDO que a planilha presente à Folha 04 indica que o Curso de Extensão em

questão obteve RS 2.650,00 em receita;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foi de RS 809,44 (cf. Folha 04), o que

representa 30,54% da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na previsão orçamentáría oríginalmente aprovada (cf.Folha 16), o

repasse para o NEPEA estava limitado a 5% da receita;

A Dívisão de Eventos da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade solicita

esclarecimentos da razão do repasse 510,8% superior, em pontos percentuais, do originalmente

previsto.

Londrina, 26 de outubro de 2018.
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GABINETE DO REITOR
DMSÂO DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO

PARECER EM PROCESSO

PROCESSO NQ FOLHA NQ RUB§lCA

19101.2018.86 26 f}

A

PROEX

Sra. Regina Mara Martins Machado

Sobre o questionamento levantado na folha 25 segue abaixo esclarecimentos:

CONSIDERANDO que a planilha presente à Folha 04 índica que o Curso de Extensão em questão
obteve R$ 2.650,00 em receíta;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foí de R$ 809,44 (cf. Folha 04), o que

representa 30,54% da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na previsão orçamentária originalmente aprovada (cf.Folha 16), o repasse
para o NEPEA estava limitado a 5% da receita;

A Divisão de Eventos da Pró-Reítoria de Extensão, Cultura e Sociedade solícita esclarecímentos

da razão do repasse 51 0,8% superíor, em pontos porcentuaís, do oríginalmente previsto.

Resp.osta: Devido a um problema çle comunicação com o Itedes e uma interpretação equivocada de minha

parte sobre @ resolução CEPEICA nº 160/2005 segue em anexo planilhas corriqidas com os devidos
Ig

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Limitamo-nos ao exposto.
.7 . //7,

ik
W

COORDENADORLondrina, 06 de novembro de 2018.
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FOLHANÚMERO i RUBRICA

f
'p
IASSESSOR?A DE AUDITORIA INTERNA
l

1
1
1

Encaminhamos o Relatórío Financeiro do Curso MARKETING, NEGOCIAÇAO E VENDA DÍ
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA (Cód 4033/20'l8), para apreciaçâo e posterior devolu5

5ramitação nas comissões avaliadoras.
r
l

l
r

1
Em 22 de novembro de 2018.

v?
Ii

?"
( u

Chefe da Divisão de Eventos/PROEXi
l

F
l
F C.-ffl.,
r

iVisto:: Proía. ZILDA APARECIDA FREITAS DE ANDRADE

Díretoría de Eventos, Cultura e Relações com a Sociedade

1
l
l
l
1
]
l
l
l
l
l
1
l

«!T!ll
UNIVERSl[)ADE

ESTA%lUAL DE LONDRINA PARECER EM PROCESSO
SISTEMA DE ARQUIVO DA UEL
DMSÃO DE PROTOCOLO E COMUNICAÇÂO

PROCESSO NÚMERO

19101/2018

29

14. )º- 7Z,O ó P
-,Q
píc ? " C>-, <z;y71? C>(9>'l,

Tk h s 'í;'?"a = 3 -=2-" ,-
r í

1'
I
l

/'

.! .-y ? .ai
.. i

J-..-?, C'-?

W
i

JSI, 2 u"'
Regina 4'a?chado

" . 7 ra -«íí:) «{-
O - 'i'X '- a Í í' - r íª T ' : 'r:l r a 's?'aa 'J 8 l- b r

í IG;! r?*v - rhºa'.s i ?



á Jll.,..,....
* .' "'r EsíúduqldíiLoxdí;<ixp

9

AUDITOR?A INTERNA

º6Íj PARANÁ!:'a.P rü'.'%áK ;" ;?
Fnl HA Nâ

';'h'.)
PARECER Al nº 36/2019

REF.: Processo nº 19.101/2018 - Relatório Final do Curso de

Extensâo Marketing, Negociação e Venda de Serviços de
Arquitetura e Engenharia - Código 4033/18.

Considerando a existência no âmbito da Universidade de Cursos de Extensâo

realizados junto a Fundaçôes, Institutos e similares, mediante convênio, termo adítivo e termo de
compromisso;

Considerando que referidos convênios sâo regidos pelas normas de direito público
em especial pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 1 5.608/07 e Normativas internas;

Consíderando as suas atribuições regimentais, esta Auditoria Interna - Al procedeu
à verificação do Relatório Final do Curso de Extensâo Introduçâo as Estruturas de Armazenamento,
tendo como parâmetro a Resoluçâo CEPE/CA nº 160/2005 e demais normativas afetas a execuçâo
dos Cursos de Extensâo na Universidade Estadual de Londrina.

Assim, após análise documental no processo nº 19.101/2018, constatou-se:

==> APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
Com relação a apresentação dos relatórios tem-se:

De acordo com o Art. 8º Compete ao Coordenador do Curso de

extensão, Inciso IV - "Gerenciar os recursos financeiros e prestar contas dos mesmos em
conjunto com a Divisão de Eventos da PROEX (grifo nosso), conforme a legislação vigente":
e Inciso V - Encaminhar à PROEX o relatório técnico final, em formulário próprio, no prazo
máximo de 1 5 (quinze) dias após o encerramento do Curso (grifo nosso)".

Já o Art. 9º Compete à Pró-Reitoria de Extensão, Inciso IV -

"Acompanhar o gerenciamento financeiro e a prestaçâo de contas, em conjunto com o
coordenador do Curso de Extensão, conforme a legislaçâo vigente".

Por fim o Art. 17 - Relatório Final, "o cordenador deverá apresentar
relatório final do curso (grifo nosso), em formulário próprio, a ser apreciado pela Câmara de
Extensão".

Verifica-se que a Resolução CEPE/CA nº 160/2005 é bastante clara
quanto a apresentação e prazos dos Relatórios. O Termo de Compromisso também explicita

a necessidade de apresentação da Prestaçâo de Conta da execução do Curso de Extensão5
'2)

Cílllll)I?S UlliVür8iíiíriO: Rodoíiiíi Ci:lso Cmíciü citl (p+t 445). Km 380 - FOlíc (43) 3371-4Cl00 - PÁBX - FílX 3328-4440 - CííiXâ PoslQl 10 0ll - CEP 86í)57-970 - IlllurllCÍ líííp://www.íícl.bí
-+---%'sis«a I}kl'4A%lX ôl)ACll-LO-NDRINA - PARÀNÁ - BRÀSIL

l'íínii. (Yiiligii l 1.'l[i=l - lioniialü A4 121 0x297)
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No curso em tela, fl. 3, a vigência do convênio foi até 04/05/2018, e a data

do protocolo do Relatório Final é de 05/1 0/2018, 5 meses de atraso.

áTo
Esrqduql dc Lor'ydr<iryq
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=> DA APROVAÇÃO

Atendendo ao disposto no Art. 17 da Resolução já mencionada o Relatório

Final do Curso deverá ser apreciado pela Câmara de Extensão (grifo nosso).

Verifica-se que não houve aprovação pela instância competente.

=>DOS BENS ADQUIR?DOS

Conforme o Termo de Compromisso, fls. 12 e 13 - 4. Das Atibuições do

ITEDES, Item 6; "Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos ao patrimônio

da UEL mediante doaçâo ao final da vigência do Termo de Comprosisso".

Não houve aquisíção de bens e equipamentos.

r
I

=> DO FINANCEIRO

De acordo com o Relatório Financeiro, fls. 04, 05, 27 e 28, tem-se:

Ô '; DESPESA l SALDO OPERACIONAL
l i

2.650,00 l 2.650,00 l 0,00 1

Ressaltamos que todos os gastos devem estar previstos na "Previsão de

Programação Finaceira" e que na execução de despesas sejam observados a vinculação
das mesmas com o objeto do convênio, termo aditivo ou termo de compromisso.

Com relação as despesas com serviço de refeições e coffee-break

somente podem ser realizadas quando o evento esteja diretamente e concretamente

vinculados aos objetivos institucionais do órgão ou entidade e, ainda assim, desde que de
forma comedida, respeitando-se os princípios da razoabilidade, moralidade e
economicidade.

Para toda comprovação de despesas os documentos devem estar

totalmente legíveis, sem rasuras, e constar a certificação do responsável pelo recebimento

das mercadorias e/ou serviços prestados.
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A seguír, destacamos algumas inconsistências encontr;
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presente processo:
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a) Recolhimento ao NEPEA.

Conforme relatório financeiro, fl. 04, o montante transferido para o NEPEA

foi de R$ 809,44 (oitocentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), o que difere da

previsão orçamentária, fl. 16, que previa 5% (cinco por cento). O valor deveria ser de R$
?-i3250.

À fl. 27 consta a nova planilha orçamentária atendendo ao constante no

Art. 10, da Resolução de Curso de Extensão, que diz: "repassar o superávit dos Cursos de

Extensão, quando houver, da seguinte forma:

a. 70% para a unidade/órgão proponente;

b. l0%paraoFAEPE/UEL;

c. 1 0% para a PROEX;

d. 10% para a PCU.

Assim, RECOMENDAMOS a verificação dos reapasses junto a
PROAF.

Com base nas análises, é Parecer desta Auditoria que:

a) o presente Relatório seja enviado à PROAF para verificaçâo do recolhimento

do Saldo Superavitário, conforme relatório financeiro. fl. 28;

b) atestado a regularidade no reeo+5imento para a Universidade, seja pautado

em Reuniâo da Câmara de Extensâo para apreciaç.ffi e de'Jberaçâo.

É o Parecer.

??,Londrii e4iro de 2019.

Sergio Hitoshi)!anabe,
Auditor Interno.

llma. Sra.

Profa Mara Solange Gomes Dellaroza

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade - PROEX
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1-OIDOS OS DOCUMENTOS INSER?DOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:

NÚMEP,O DO PROCESSC), Nº FOLHA, RUBRICA E SETOR.
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EXPPR23

Período: Ol/04/2019 Ordenado por: Número de Ordem

Projeto: 02284 - MEIO AMBIENTE E TROCAS INTERCULTURAIS EM LONDRINA

Início:04/04/2019 ÚltímaAprov.CEPE:04/04/2019 Prev.Conclusão:04/04/2022 Situação:EMEXECUÇÂO

Coordenador(a): 1009147 - JOSE JULIO NUNES FERREIRA Fone:33450082 E-Mail: joselulio@uel.br

Depto: 01030000 - DEPARTAMENTO DE C?ÊNCIAS SOC?AIS

Projeto: 02330 - A PSICOTERAPIA NA CLÍNICA PSICOLÓGICA DA UEL E A FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA CLÍNlCi

Início:11/04/2019 ÚltímaAprov.CEPE:11/04/2019 Prev.Conclusão:11/04/2022 Situação:EMEXECUÇÃO

Coordenador(a): 1330590 - MAÍRA BONAFÉ SEI Fone:33518233 E-Maíl: mairabonafe@uel.br

Depto: 37010000 - DIRETORIA GERAL DA CLiNICA PSICOLÓGICA

Projeto: 02336 - QUALIDADE PÓS-COLHEITA E ANÁLISE SENSORIAL DE TOMATE ITALIANO SOB DIFERENTES
SISTEMAS DE PRODUÇÂO

Início:25/04/2019 ÚltimaAprov.CEPE:25/04/2019 Prev.Conclusão:25/12/2019 Situação:EMEXECUÇÂO

Coordenador(a): 1333424 - MARIA PAULA BARION ALVES NL Fone:33614917 E-Mail: mpnunes@uel.br

Depto: 07050000 - DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA

Projeto: 02337 - TRANSPOSIÇÕES DIDÁT?CAS NO ENSINO DE LÍNGUAS

Início:04/04/2019 ÚltimaAprov.CEPE:04/04/2019 Prev.Conclusão:04/04/2022 Situação:EMEXECUÇÃO

Coordenador(a): 0404202 - DENISE ISMENIA BOSSA GRASSi Fone:33428765 E-Mail: denise@uel.br

Depto: 01040000 - DEPARTAMENTO DE LETRAS ESTRANGEIRAS MODERNAS

Projeto: 02338 - CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÂO E CONSUMO DE COGUMELOS
COMESTÍVEIS NA REGIÂO DE LONDRINA-PR

Inícío:25/04/2019 ÚltimaAprov.CEPE:25/04/2019 Prev.Conclusão:25/04/2020 Situação:EMEXECUÇÂO

Coordenador(a): 1214953 - LIG?A ERPEN DALLA CORTE Fone:91840550 E-Mail: ligiacorte@uel.br

Depto: 07050000 - DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA

TOTAL: 5


